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Lei nº 24.475, de 02/10/2023
Texto Original

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Pirapora o imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Pirapora o imóvel com área de 2.650m²
(dois mil seiscentos e cinquenta metros quadrados), situado na Avenida São Francisco, nº 1.410, Centro, naquele
município, e registrado sob nº 1.347, a fls. 91v., 92 e 92v. do Livro 3-B, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Pirapora.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à implantação de serviços a serem ofertados
à população municipal, em especial pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e pela Secretaria de Família e
Políticas Sociais.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos
contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 2 de outubro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
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ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO
QUE FAZEM, ESTADO DE MINAS
GERAIS, E MUNICÍPIO DE

PIRAPORA, NA FORMA ABAIXO:
SAIBAM quantos este instrumento

público de escritura virem que, ao(s) 05 (cinco) dias do mês de
setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) nesta Cidade de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, no Serviço Notarial do
3º Ofício na Avenida Augusto de Lima, nº 385, Bairro Centro,
endereço eletrônico: cartorio@cartoriotriginelli.com.br,

compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: como
ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob on°
18.715.615/0001-60, com sede na cidade de Belo Horizonte, Minas

Gerais, na na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.001, 2° Andar,
Bairro Serra Verde - Cidade Administrativa, através da Secretaria

de Estado de Planejamento e Gestão, neste ato representado pelo
Subsecretário de Logística e Patrimônio, MARCOS EDUARDO
SILVA SOARES, brasileiro, solteiro, servidor público estadual,

portador da carteira de identidade n° MG 6094847, SSP/MG,
inscrito no CPF n° 043.614.126-42, residente e domiciliado em Belo

Horizonte, (MG), nos termos da Lei nº 24.313, de 28/04/2023 e
autorizado pelo Decreto de n.º 48.142, de 25/02/2021, Resolução nº
30, de 29/04/2025 e Lei Estadual n° 24.475, 02/10/2023, adiante
transcritas, declarando não ser pessoa politicamente exposta, e de

outro lado como: OUTORGADA DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE
PIRAPORA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.539.463/0001-21, com
sede na Avenida São Francisco, n° 1.410, Bairro Centro, Pirapora,

Minas Gerais, neste ato representado por seu prefeito:
ALEXANDRO COSTA CESAR, brasileiro, agente político, C.l. n°
MG-10.707.520 expedida por SSP/MG, CPF n° 028.435.306-01,
solteiro, residente e domiciliado na cidade de Pirapora, Minas
Gerais, ora de passagem por esta Capital, declarando ser pessoa

politicamente exposta, que comparece assinando através de

Certificado Digital. Parte(s) que são capaz(es) e se

identificou(aram) ser(em) a(s) própria(s), conforme documentação
apresentada, em conformidade com o art. 183, VI, do Provimento

Conjunto 93/2020, do que dou fé, sendo os endereços eletrônicos
dispensados conforme art. 33, do Provimento 134/2022 do

Conselho Nacional de Justiça. Então, pelo(a-s) OUTORGANTE(S)
DOADOR(A-ES) me foi dito que: PRIMEIRO: - Que é senhor e

legítimo proprietário do imóvel situado no Município de Pirapora/MG
situado na Avenida São Francisco, nº 1.410, e seu terreno com

2.650m² (dois mil, seiscentos e cinquenta metros quadrados), sendo
50 metros de frente para a Avenida São Francisco e 53 ditos para a

Rua Rio Grande do Norte, fundos correspondentes e todas as




























